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Állendcndo ao que )Je representou a Junta de parochia de Mondrões, pedindo a
creaçã o de uma cadeira de ensino primario n'aquella Freguezia, para a manutenção da
qual é oflerccida, pela Confrnria das Almas e Junta de l' arochia, a quantia annua] de
J2$000 réis : e á Consulta do Conselho Superior de l us lru c ~ão Publica de 13 do Co r
rente, IlI" a qual -e nltl:oih., 3 necessidade d'cstn prov idcncia : Usalido da faculdade con
ferida pelo a' Ligo 5." do Decreto, com força de Lei. de 20 de Setembro de 1 8t ~ ; Tendo
cm vi sta a Lei du Orçameuto do Estadu ; e Confo rmando-ãle com o parecer do refe
rido Con- elho, interposto na sobredita Consulta : lIei por bem, cm Nome d' EI.-flEI,
Crcar uma cadeira de ensino primaria. primeiro gra u, (la Freguczia de l\IolI(]rões, Dis
tr icto de Villa Hcul, com O urdenado de 78,J000 réis, pago pelo Thesuuro Publico, c
12 ~i O O(J r éis pela Confraria das Almas e J unta de l' arochia da mesma Freguezia : c
Mandor que ella seja desde logo posta a concurso.

O MinisLro c Secretario d' Estado dos Negocios do fleino assim o tenha entendido,
c faça executar, Paço de Cintra, em 26 de J ulho de 1855. = fiEI , Hegenle. = R o-
drigo da Fonseca Ma9alhães. x, Diólrio do Go verne de 13 de .M aio de 1856 , S .· II! .

--
Oltn E n no EXERCITO N." :!,.

Quortel-Ge/leral /la /lua de SO% A mbro: io, 26 de Julho de 18 55.

S ua Ex" o Marechal manda transcrever n'csta Ordem os arLigos 65 ,0 c 66 ," do
lIe;;ulamento Postal, mandado executar por Ilecrclo de ,~ de Maio de 1!l53 .

« AcL 65.0 f; expressamente I'rohibid il ti inclusã o de correspondencia particular
dentro das Cartus de Ollieio; c ii lI in~lIcm é permittido usar I'il ro aquclla dos séllos de
franquia official. As Auctoridudcs c Funccionarios 'luCo centrnrio pra ticarem, incorrem
lias pena s comm inada s nos que desviam rendi mentos 110 Estado ou d'clles se apropriam . })

« Art. 6ü," Havond o desconfl nnçn em qualquer Estaçã o Postal, de que dentro da
correspondencia de Ofliciu é inciuida alguma particular, o Chefe d 'essa Estação poderá
reclamar ria llepartição uu Auctoridade, a quem aquella currespondencia for dirigida,
'Iue seja aberta cm sua presença. na mesma Estação ; c realisando-se a suspei ta que
t ivera, dará immcdiatamcmc conta á Sub-Inspecçã o Gerai, que para os elfeitos conve
nicntes fará chegar Ingo ao conhecimento do Governo o rraude assim praticada.•

i\o Diano do (l evemo lle 11 11e .-\;:-os lo, S .e HUI.

i l "-

;U I l\'I S TE llI O DOS NEGOCIOS DO IlEIl\'O.

Soa Mageslade EL-lIEI , HegenLe em Xornc do HEI , a Quem foi presente a Con
sulLa do Conselho de Saude Publica do lIeino de 2l do corrente, dando conta de haver
mandado abonar por conta do Estado lima raçã o alimentar diaria a quarentenanos de
tidos lI O Lazarcto e dcstituidos de meios proprios de subsistencia ; Houve por bem ap
prol'ar o procedimento do Conselho, e Ordenar :

1.° Que se proceda nos mesmos lermos em todas as occasiões idcnticas, sem em
bargo ria Portaria re:'; lI li1mentilr de ~ 9 de Maio de 18l8, e salvo u preceito da Por
tar ia de ,~ de Setembro de 18 ~7 , acerca du, quarentenarios cstmngeiros:

2 ," Que li ra\.';10 alimenta r seja sempre abonada cm ::;í'llero c não cm dinheiro.
O que se part icipa ao Conselho de Saudc Publica 110 Heino para sua inteltigencia

e execução. Paço de Cinlra, em 27 de J u'ho de 1855 .= Rodrigo da Fovseca Jlaga
lI"ies.
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